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PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 23/04/2025 

  

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE, da cidade de 

PERUÍBE, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 

Ceeteps nº 41, de 09/08/2018, publicada no DOE de 16/08/2018 (e suas alterações), e 

nos termos do item 8 do Capítulo VII e do item 1 do Capítulo XI.2 do Edital de 

Abertura de Inscrições publicado no DOE de #DATA_DOE#, expede a seguinte 

Portaria: 

  

BANCA EXAMINADORA 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Banca Examinadora do Processo Seletivo 

Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a 

presidência do primeiro: 

Titulares 

KATIA DE SOUSA NUNES SCARABOTTO, RG.: 34301496–8,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO  

MARCELO GAZZO, RG.: 24982200–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 

TÉCNICO (Especialista) 



IURY DA SILVA, RG.: 48324970–1, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 

TÉCNICO  

Suplentes 

WILLIAM GOMES RIBELA, RG.: 30069328–X, AGENTE TÉCNICO E 

ADMINISTRATIVO  

RODRIGO TATSUMI DE SOUZA UNE, RG.: 33826133–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO  

  

COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO 

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de Verificação do Processo 

Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, 

sob a presidência do primeiro: 

TÂMARA MASALA SANTOS, RG.: 30799157–X, DIRETORA DE SERVIÇO – 

ÁREA ADMINISTRATIVA 

FERNANDO FACCHINI SERRANO, RG.: 27969160–9, ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO . 

RICARDO RODRIGUES OLIVEIRA SANTANA, RG.: 32552122–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO. 

  

Artigo 3º – A participação dos membros da Banca Examinadora e da Comissão de 

Verificação não demandará ônus para o Ceeteps. 

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PERUÍBE, 23/04/2025 

  

  

__________________________________________________ 

Nome e assinatura 

Diretor de Escola Técnica 

  



  

  

Pelo presente termo, em razão do disposto na Instrução CPPNI nº 1/2019, assumimos o 

compromisso de manter sigilo sobre as informações pessoais dos candidatos inscritos no 

Processo Seletivo Simplificado (veiculado pelo Edital de Abertura de Inscrições nº 

266/01/2025,  – PROCESSO Nº 136.00047664/2025–81), a que tivemos acesso durante 

o procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração. 

  

PERUÍBE, 23/04/2025 

  


